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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 034/2023 

(Limite n° 1931/2023) 

PROCESSO Nº 1997/2023 

 

 

 

1. OBJETO: 
1.1. Aquisição de materiais para distribuição aos alunos que irão participar da oficina de 

Pintando e Bordando no Geoparque Quarta Colônia - PROGREDIR, com início previsto para o 

dia 15 de junho de 2023, no Pólo Educacional Superior desta cidade, conforme Termo de 

Referência, anexo I. 

 

2.  CONTRATADA:  

2.1. JUCLI COMERCIAL LTDA, CNPJ n° 18.184.118/0001-82, com sede na Rua Moisés 

Cantarelli, 78, bairro Centro, CEP: 97200-000 Restinga Sêca – RS. 

 

3.  VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA ENTREGA:  

3.1. O valor total a ser pago pela aquisição dos materiais corresponde à R$ 6.004,75 (seis mil e 

quatro reais e setenta e cinco centavos); 

3.2. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica ou de depósito bancário em 

até 10 (dez) dias após a entrega dos materiais. 

3.3.  O prazo de entrega dos materiais será de até 3 (três dias) após recebimento nota de 

empenho, no qual será encaminhada pela Secretaria de Desenvolvimento Social e Habitação. 

3.3.1. Deste modo, considerando que a compra é com entrega imediata e integral, dos quais não 

resultará obrigações futuras, sendo assim, o instrumento de contrato é facultativo, neste caso, 

será substituído pela Nota de empenho, conforme art. 62, §4º, da Lei Federal 8.666/93. 

3.4.  Caso seja verificada a não conformidade de algum produto a empresa deverá promover as 

correções necessárias no prazo máximo de 2 (dois) dias; 

3.5.  O Local de entrega deverá ser combinado com a Secretaria de Desenvolvimento Social e 

Habitação, após recebimento da Nota de empenho. 

3.6. Da Nota Fiscal: A empresa deverá atender à obrigatoriedade de retenção do imposto de 

renda, dessa forma, na nota fiscal deverá ser informado o valor do imposto de renda a ser retido, 

conforme IN RFB 1.234/2012. As notas fiscais que não fizerem menção à retenção serão 

devolvidas e não liquidadas pelo setor de contabilidade; 

3.6.1. As empresas optantes do Simples Nacional e as enquadradas como MEI estão 

dispensadas de observar a IN por estarem isentas de tributos, restando essa obrigatoriedade para 

as demais. 

 

4. DO ORÇAMENTO MUNICIPAL  

As despesas decorrentes deste processo serão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

     

5. DA JUSTIFICATIVA 

5.1. Faz-se necessária a aquisição dos materiais básicos para distribuição aos alunos que irão 

participar da Oficina Pintando e Bordando no Geoparque Quarta Colônia – PROGREDIR, que 

terá início dia 15 de junho, no Pólo Educacional de Restinga Sêca.  

5.1.1. A oficina tem por objetivo a formulação, implementação e estratégias que apoiem o 

acesso dos serviços socioassistenciais ao público alvo da Política de Assistência Social e 

Proteção Social Básica, portanto, os materiais são de necessários para a realização do curso. 

 

 

Classificação Funcional 

Programática 

Atividade/Projeto/Elemento de 

Despesa 
Fonte 

Bloqueio 

R$ 
 

08 333 0002 1 140  1140 339032990000 1500 6.004,75  
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6. JUSTIFICATIVA DE PREÇO: 

6.1. Os preços praticados pela empresa são compatíveis com os praticados no mercado, 

conforme documentos anexos sendo que a empresa apresentou o menor preço. 

 

7. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

7.1.  Art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores alterações. Com base no 

Artigo 26 da Lei Federal 8.666/93 e Lei Federal 8.883/94, RATIFICO, a presente DISPENSA 

DE LICITAÇÃO. 

 

 

 

Restinga Sêca, 13 de Junho de 2023. 

 

 

 

 

PAULO RICARDO SALERNO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

MARCELO SELHORST 

Procurador Jurídico 

 OAB/RS 70.896 

 

 

 

 

 

 



ESTADODORIOGRANDEDOSUL 

MUNICÍPIODERESTINGASÊCA 

 

 

 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO            

R$  
VALOR TOTAL R$ 

 

1. Tábua de pintura (mdf) UND 30 R$14,60 R$438,00 

2. Cola para pintura em tecido UND 10 R$7,50 R$75,00 

3. Pinceis chatos n° 0 UND 10 R$2,80 R$28,00 

4. Pinceis chatos n° 04 UND 10 R$3,40 R$34,00 

5. Pinceis chatos n° 06 UND 10 R$4,50 R$45,00 

6. Pinceis chatos n° 08 UND 10 R$4,90 R$49,00 

7. Clareador 250ml UND 05 R$30,65 R$153,25 

8. Papel carbono UND 30 R$1,00 R$30,00 

 

 

 

 

9. 

Tintas para tecido nas cores preto, 

branco, marfim, cenoura, vermelho vivo, 

vermelho vinho, magenta, amarelo ouro, 

amarelo ocre, amarelo pele, sépia, verde 

musgo, verde pinheiro, verde folha, rosa 

chá, violeta cobalto, azul turquesa, azul 

celeste, siena natural e cinza lunar (02 

unidadesde cada cor). 

 

 

 

UND 

 

 

 

172 

 

 

 

R$5,50 

 

 

 

R$946,00 

10. Bastidor tamanho 20cm UND 30 R$15,90 R$477,00 

11. Bastidor tamanho 16cm UND 30 R$15,25 R$457,50 

12. Agulha costura n°06 UND 30 R$0,70 R$21,00 

13. Tesoura de bordado UND 10 R$14,00 R$140,00 

14. Tecido de algodão cru M 30 R$21,50 R$645,00 

 

15. 

Linhas para bordar nas cores, preto, 

branco, azul, verde, rosa, roxo, 

laranja, amarelo, marrom. (24 und por 

aluno). 

UND 720 R$2,80 R$2.016,00 

 16. 
Canetas fantasmas para tecido (caneta 

apagáveis para tecido). 
 

UND 
 

30 
 

R$15,00 

 

R$450,00 

 

 


